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ATO DO PRESIDENTE

ARQUTVAMENTO DO PROJETO DE
Lqr 147t2021, POR ACOLHTMENTO
TACITO DO VETO.

O Presidente da Câmara Â{unicipal de Apodi-RN, com fulcro no artigo 191
do Regimento dessa Casa Legistativa, tendo em vista ter decorrido mais de 45
(quarenta e cinco) dias sem a apreciação do VETO ou manifestação da Comissão
Pertinente, rÊeonhece como acolhido tacitamente o VETO do executivo ao
Projeto de Lei n" 1471202í. Vejamos:

A,rt. 797 ' A aprecíação do veto pelo Plenáría deverá ser feita dentro de
qudrento e cinco (45) dia de seu recebimento pela câmaro, considerondo-se
acolhido o veto que não for apreciado nessê prazo.

Dessa forma, determina-se o arquivamento do Projeto de Lei no 147t2021,
por ser atribuição tegal desse Presidente nos termos do artigo 43, §1o,ll, atínea b)
do Regimento lnterno dessa Casa Legistativa.

Por ser esse o ato do Presidente, faço saber e torno definitiva a decisão.

Apodi/RN, em 13 de maio de 2025.
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